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Penis Pinamore,Secretário Municipal àe 

LouveirasEstado de ^ão Paulo,no uso de 

suas atribuições legais:
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Art.l6 - Conceder 30(trinta) dias de 

férias relativas ao período de 21 de março de I.98I até 20 de março 

de 1.982,ao seguinte servidor no período abaixo:
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D : 07 de dezembro de 1.982 até 05 de janeiro de I.982.

Árt.2a - Bsta Portaria entrará em vi

gor na data de sua. publicação.

FfiBFtíl-TURA MÜITOIPAL DE LOJVEIRA 
EM 06 DE DBíHStvíBRO DE I982.


